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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6047, DE 2023
- Não Terminativo -

      Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas
organizações da sociedade civil com atuação no território nacional; veda a participação,
e a respectiva remuneração, de servidores públicos na composição de conselho ou
diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas
funções; e altera a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade
administrativa a violação dessa disposição.
Autoria: CPI DAS ONGS

Relatório: Pela aprovação com quatro emendas
Observações:
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1944, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre requisitos mínimos
de segurança para a fabricação, a construção, a instalação e o funcionamento de
piscinas ou similares e sobre a responsabilidade em caso de seu descumprimento, para
dispor sobre a prevenção ao afogamento infantil
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Pela aprovação com a emenda nº 1-CDH
Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 7, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que seja convidado
o Senhor João Luiz Fukunaga, Presidente da Previ - Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar
esclarecimentos sobre o déficit de R$ 14 bilhões da Previ, em 2024, além de expor suas
competências e ações para o desenvolvimento da entidade.
Autoria: Senador Sergio Moro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 8, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater sobre os procedimentos adotados pela União para a promoção da
regularização fundiária do bairro Paraviana, em Boa Vista - RR.
Autoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/03/2025 às 18:04.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei nº 6.047, de 2023, da Comissão Parlamentar de 
Inquérito das Organizações Não Governamentais, 
que estabelece regras de transparência e governança 
que devem ser observadas pelas organizações da 
sociedade civil com atuação no território nacional; 
veda a participação, e a respectiva remuneração, de 
servidores públicos na composição de conselho ou 
diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um 
período vedado de atuação nessas funções; e altera a 
Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de 
improbidade administrativa a violação dessa 
disposição. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vêm à análise desta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Projeto de Lei (PL) 
nº 6.047, de 2023, da Comissão Parlamentar de Inquérito das Organizações Não 
Governamentais (CPI das ONGs), que estabelece regras de transparência e 
governança que devem ser observadas pelas organizações da sociedade civil 
com atuação no território nacional; veda a participação, e a respectiva 
remuneração, de servidores públicos na composição de conselho ou diretoria 
dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas 
funções; e altera a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade 
administrativa a violação dessa disposição. 

A proposição é composta por seis artigos. 

O art. 1º define o objeto do PL, que é estabelecer regras de 
transparência e governança a serem observadas pelas organizações da 
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sociedade civil que atuam em território nacional, incluindo as Organizações 
Sociais (OSs); as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPs); as organizações da sociedade civil regidas pela Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014; e as demais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, que exerçam atividades de relevante interesse social, coletivo ou 
difuso. 

O parágrafo único do art. 1º exclui da abrangência do PL as 
entidades de direito privado sem fins lucrativos que visem interesses de grupos 
específicos ou de seus próprios membros e não exerçam atividades de interesse 
social relevante, bem como as organizações exclusivamente religiosas, que não 
se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social. 

Já o art. 2º estipula que as entidades objeto da proposição deverão 
divulgar as suas demonstrações financeiras, com discriminação específica de 
suas receitas e despesas. As receitas devem especificar a origem dos recursos, 
de forma a discriminar a natureza pública ou privada e a origem nacional ou 
estrangeira. As entidades devem divulgar, ainda, a remuneração auferida pelos 
ocupantes dos cargos estatutários de direção e de membros do conselho de 
administração e do conselho fiscal, quando existentes, bem como quaisquer 
contratos, acordos, convênios e congêneres, ainda que não envolvam repasses 
financeiros, celebrados com entidades da Administração Pública, direta e 
indireta. 

O art. 3º veda ao ocupante de cargo público exercer cargo de 
membro de órgãos diretivos ou consultivos das entidades previstas na 
proposição. A vedação se estende por dois anos, contados da data da dispensa, 
exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria e não alcança os membros 
do Poder Público que compõem o conselho de administração das Organizações 
Sociais. 

O art. 4º, por seu turno, altera o parágrafo único do art. 4º da Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999, para vedar a participação de servidores 
públicos na composição de conselho ou diretoria de Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, bem como a percepção de remuneração, subsídio ou 
qualquer vantagem, direta ou indireta, a qualquer título, oriunda dessas 
entidades. 

O art. 5º altera a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992), para prever nova hipótese de ato de improbidade 
administrativa que importa enriquecimento ilícito (“receber o servidor público 
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remuneração, subsídio ou qualquer vantagem, direta ou indireta, a qualquer 
título, oriunda de organizações da sociedade civil”) e nova hipótese que atenta 
contra os princípios da administração pública (“participar o servidor público da 
composição de conselho ou diretoria de organização da sociedade civil”). 

Por fim, o art. 6º prevê que a lei que resultar da aprovação do PL 
entrará em vigor um ano após a sua publicação. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

Após a apreciação por esta Comissão, a matéria seguirá para a 
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

Compete à CTFC, nos termos do art. 102-A, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), manifestar-se quanto ao mérito 
de proposições que tratem, entre outros temas, de prevenção à corrupção, de 
acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na Administração 
Pública federal direta e indireta e de prestação eficaz, efetiva e eficiente de 
serviços públicos. O projeto em exame encaixa-se de forma precisa nessas 
atribuições de competência. 

A nosso juízo, o Projeto de Lei nº 6.047, de 2023, é meritório ao 
aperfeiçoar as regras de transparência e de governança das organizações da 
sociedade civil, popularmente conhecidas como ONGs, mediante duas 
diretrizes: 

a) aumento da transparência, mediante a exigência de publicação 
da origem de todos os seus recursos, da remuneração de seus 
dirigentes e de todos os contratos, acordos e convênios 
celebrados com entidades da Administração Pública; e 

b) vedação ao exercício de funções diretivas ou consultivas por 
ocupantes de cargos públicos. 

Com relação ao financiamento das organizações da sociedade 
civil, o relatório final da CPI das ONGs evidenciou que essas entidades 
recebem “centenas de milhões de reais de fontes estrangeiras”, sem 
“transparência suficiente acerca da origem de suas receitas”. Salutar, assim, a 
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exigência de discriminação específica de todas as suas receitas e despesas, bem 
como a exigência de publicação na internet. 

Louvável, ainda, a exigência de divulgação da remuneração 
auferida por seus dirigentes, o que contribuirá para evitar abusos e o 
desvirtuamento da finalidade dessas instituições. 

No que concerne à vedação ao exercício de funções diretivas ou 
consultivas nas ONGs por servidores públicos, destacamos que o relatório final 
da CPI identificou a existência de “uma verdadeira ‘porta giratória’ entre 
pessoas ligadas a ONGs e integrantes dos governos federal e estaduais”. Ainda 
segundo o relatório, “quando tais pessoas perdem seus cargos no governo, são 
alocadas em ONGs e vice-versa”. Nada mais adequado, assim, do que a 
mencionada vedação, aliada à quarentena de dois anos, que nos parece 
igualmente adequada. 

Ressaltamos que a proposição não veda a participação de 
servidores públicos nas ONGs – apenas os proíbe de exercer funções diretivas 
ou consultivas. As demais atividades, dessa forma, podem ser exercidas, desde 
que sem remuneração adicional. 

A eficácia das disposições relativas aos servidores públicos é 
assegurada pela alteração da Lei de Improbidade Administrativa, que prevê 
como ato de improbidade o recebimento, por servidor público, de remuneração, 
subsídio ou qualquer vantagem oriunda de organizações da sociedade civil, 
bem como a participação na composição de conselho ou diretoria de 
organização da sociedade civil. 

A inovação legislativa pretendida, dessa forma, é bastante 
positiva, pois contribui para incrementar o controle social sobre as atividades 
das ONGs e reduz possíveis conflitos de interesse decorrentes da participação 
de servidores públicos na gestão dessas entidades. 

Consideramos necessários, contudo, alguns ajustes na proposição. 

Relativamente às regras de transparência previstas no art. 2º, 
consideramos que devam alcançar apenas (i) as ONGs que tenham vínculo com 
o Poder Público – previstas nos incisos I a III do art. 1º; e (ii) as pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, previstas no inciso IV, que 
aufiram benefícios fiscais. Com relação às demais entidades previstas no inciso 
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IV, consideramos tratar-se de exigência desarrazoada, uma vez que impõe um 
dever de publicidade a entidades de direito privado que não gozam de 
benefícios diretos do Poder Público. 

A exigência de divulgação das informações “em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações” também 
nos parece excessiva, haja vista tratar-se de documentos de dezenas ou mesmo 
centenas de páginas, sendo suficiente a divulgação nos sítios da internet das 
respectivas entidades, vedada a exigência de cadastro ou de identificação do 
usuário para fins de acesso. 

Consideramos necessário, ainda, alterar a redação do art. 14 da Lei 
nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que trata da cessão especial de servidor 
público para as OSs. A redação atual dessa Lei permite o pagamento de 
vantagem pecuniária aos servidores cedidos, a exemplo de adicional relativo ao 
exercício de função temporária de direção e assessoria, o que não se coaduna 
com os ditames deste PL. 

Também consideramos necessário ressalvar da prática de ato de 
improbidade administrativa a participação de membros do Poder Público no 
conselho de administração das Organizações Sociais, expressamente 
autorizada pelo § 2º do art. 3º da proposição. 

Por fim, propomos substituir a expressão “servidor público” por 
“agente público” – mais ampla –, de forma a alcançar também os agentes 
políticos e os agentes públicos sem estabilidade, mais suscetíveis às influências 
indevidas que a proposição visa coibir. Aproveitamos o conceito de “agente 
público” constante do art. 2º da Lei de Improbidade Administrativa, com um 
pequeno ajuste, consistente na exigência de remuneração em pecúnia, de forma 
a afastar funções meramente eventuais, como jurados e mesários. Incluímos, 
ainda, ressalva ao exercício da docência, sob pena de inviabilizar que agentes 
públicos lecionem em instituições privadas, o que representaria, de modo 
desproporcional, restrição superior à imposta pelo constituinte até mesmo aos 
magistrados e membros do Ministério Público, que tiveram expressamente 
resguardada a liberdade de magistério (arts. 95, parágrafo único, inciso I, e 128, 
§ 5º, inciso II, alínea “d”, da Constituição Federal). 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.047, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CTFC 

Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei nº 6.047, de 2023, a 
expressão “servidores públicos” por “agentes públicos”, e promovam-se as 
seguintes alterações no art. 3º: 

“Art. 3º É vedado ao agente público exercer cargo de membro de 
órgãos diretivos ou consultivos das entidades mencionadas nos incisos 
do caput do art. 1º. 

........................................................................... 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o 
agente político, o servidor público e todo aquele que exerce de forma 
remunerada em pecúnia, ainda que transitoriamente, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, no âmbito da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.” 

EMENDA Nº    – CTFC 

Promovam-se as seguintes alterações no art. 2º do Projeto de Lei 
nº 6.047, de 2023: 

“Art. 2º As organizações referidas nos incisos I a III do caput do 
art. 1º e as entidades referidas no inciso IV do caput do art. 1º que 
aufiram benefícios fiscais de qualquer natureza deverão divulgar na 
internet: 

........................................................................... 

Parágrafo único. O acesso às informações de que trata o caput 
prescinde de cadastro ou de identificação do usuário.” 

EMENDA Nº    – CTFC 

Promovam-se as seguintes alterações na Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, nos termos do art. 5º do Projeto de Lei nº 6.047, de 2023: 
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“Art. 2º ........................................................... 
.......................................................................... 

§ 2º Para fins do inciso XIII do art. 9º e do inciso XIII do art. 11 
desta Lei, a qualificação como agente público exige a percepção de 
remuneração em pecúnia do respectivo órgão ou entidade do poder 
público. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 9º ............................................................. 
........................................................................... 

XIII – receber o agente público remuneração, subsídio ou 
qualquer vantagem, direta ou indireta, a qualquer título, oriunda de 
organizações mencionadas nas alíneas “a” a “d” do inciso XIII do 
art. 11 desta Lei, salvo retribuição pelo exercício da docência. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 11. ........................................................... 
........................................................................... 

XIII – participar o agente público, ressalvado o disposto no art. 
3º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, da 
composição de conselho ou diretoria de: 

a) pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998; 

b) pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 

c) organizações da sociedade civil que, nos termos da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, firmem com a administração pública 
termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperação; 

d) pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que 
exerçam atividades de relevante interesse social, coletivo ou difuso. 

...........................................................................” (NR) 

EMENDA Nº    – CTFC 

Incluam-se os seguintes arts. 6º e 7º no Projeto de Lei nº 6.047, de 
2023, renumerando-se a cláusula de vigência:  
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“Art. 6º O art. 14 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 14. ....................................................................... 
§ 2º Não será permitido, a qualquer título, o pagamento 

de vantagem pecuniária por organização social a servidor 
cedido. 

§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo 
a que fizer jus no órgão de origem.’ (NR)” 

“Art. 7º Revoga-se o § 1º do art. 14 da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6047, DE 2023

Estabelece regras de transparência e governança que devem ser observadas pelas
organizações da sociedade civil com atuação no território nacional; veda a participação,
e a respectiva remuneração, de servidores públicos na composição de conselho ou
diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um período vedado de atuação nessas
funções; e altera a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de improbidade
administrativa a violação dessa disposição.

AUTORIA: CPI DAS ONGS

DOCUMENTOS:
Relatório Final da CPI das ONGs
https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=9524697&ts=1702592742256&rendition_principal=S&disposition=inline&_gl=1*1p4typv*_ga*MjYzND
Y1Mzk1LjE3MDE0MzY4MjE.*_ga_CW3ZH25XMK*MTcwMjY0ODU0MC4yLjAuMTcwMjY0ODU0MC4wLjAuMA..

-

Página da matéria
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Estabelece regras de transparência e governança 
que devem ser observadas pelas organizações da 
sociedade civil com atuação no território nacional; 
veda a participação, e a respectiva remuneração, 
de servidores públicos na composição de conselho 
ou diretoria dessas entidades, impondo, ainda, um 
período vedado de atuação nessas funções; e altera 
a Lei n° 8.429, de 1992, para punir como atos de 
improbidade administrativa a violação dessa 
disposição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras de transparência e governança 
que devem ser observadas pelas organizações da sociedade civil que atuam 
em território nacional, incluindo as seguintes entidades: 

I – pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; 

II – pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 

III – organizações da sociedade civil que, nos termos da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, firmem com a administração pública 
termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperação; e 

IV – pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
que exerçam atividades de relevante interesse social, coletivo ou difuso.

Parágrafo único. Exclui-se da definição constante do caput 
deste artigo:

I – entidades de direito privado sem fins lucrativos que visem 
interesses de grupos específicos ou de seus próprios membros e não 
exerçam atividades de interesse social relevante; e 
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II – organizações exclusivamente religiosas, que não se 
dediquem a atividades de interesse público e de cunho social. 

Art. 2º As organizações referidas nos incisos do caput do art. 
1º deverão divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerçam suas ações as seguintes informações, 
nos termos do regulamento: 

I – demonstrações financeiras, com discriminação específica de 
receitas e despesas, identificando as receitas quanto à origem dos recursos: 

a) públicos ou privados; e

b) de origem nacional ou estrangeira;

II – a remuneração auferida pelos ocupantes dos cargos 
estatutários de direção e membros do conselho de administração e conselho 
fiscal, quando existentes; 

III – quaisquer contratos, acordos, convênios e congêneres, 
ainda que não envolvam repasses financeiros, celebrados com entidades da 
administração pública, direta e indireta.   

Art. 3º É vedado ao ocupante de cargo público exercer cargo de 
membro de órgãos diretivos ou consultivos das entidades mencionadas nos 
incisos do caput do art. 1º. 

§1º A vedação estabelecida no caput deste artigo permanece 
em vigor pelo prazo de dois anos contado da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria. 

§ 2º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica 
ao ocupante dos cargos previstos no art. 3º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998.  

Art. 4º Dá-se ao art. 4° da Lei nº 9.790, de 23 de março de 
1999, a seguinte redação:  

“Art. 4°. ....................... 
....................................... 

Parágrafo único. É vedada a participação de servidores 
públicos na composição de conselho ou diretoria de organizações da 
sociedade civil, bem como a percepção de remuneração, subsídio ou 
qualquer vantagem, direta ou indireta, a qualquer título, oriunda 
dessas entidades.” (NR) 
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Art. 5° A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), passa a vigorar com as seguintes 
alterações:       

“Art. 9°. ....................... 
....................................... 

XIII – receber o servidor público remuneração, subsídio ou 
qualquer vantagem, direta ou indireta, a qualquer título, oriunda de 
organizações da sociedade civil” (NR) 

“Art. 11. ....................... 
....................................... 

XIII – participar o servidor público da composição de conselho 
ou diretoria de organização da sociedade civil. 

......................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é ampliar, por meio de novas regras 
de transparência e governança, o controle sobre as atividades das 
organizações da sociedade civil (OSCs), popularmente conhecidas como 
Organizações Não Governamentais (ONGs), que operam no Brasil.  

As atuais regras existentes para controle de atividades de OSCs 
dirigem-se sobretudo às organizações que recebem recursos públicos. As 
normas propostas neste projeto de lei aplicam-se a todas as organizações da 
sociedade civil que atuam em território nacional, independente da origem 
dos recursos.  

Entendo que é de interesse público melhor compreender as 
origens dos recursos das OSCs que atuam em território nacional, incluindo 
aqueles de origem estrangeira. Igualmente, por meio da discriminação das 
despesas e da remuneração dos dirigentes dessas instituições, busca-se 
avaliar em que medida esses recursos são aplicados na atividade-fim e na 
atividade-meio, permitindo avaliar se foram cumpridos os objetivos 
originais. As medidas propostas também possibilitarão, por exemplo, que se 
identifique eventual desvirtuamento dos objetivos dessas entidades, 
inclusive contra interesses nacionais.  
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Por fim, de forma a prevenir o risco de intromissão dessas 
entidades em funções institucionais do poder público, é preciso que 
os agentes públicos, muitas vezes responsáveis pela fiscalização das 
Oscips, sejam completamente afastados de qualquer contato com 
a sua administração, para que resguardem sua imparcialidade.   

Ainda, impõe-se o estabelecimento de um período vedado de 
atuação nessas entidades, mesmo após o servidor público ter deixado o seu 
cargo, para evitar ou, ao menos, restringir a verdadeira “porta giratória” 
que se verificou nas relações entre esses entes e os órgãos públicos.   

Mas não basta proibir essa atuação. É preciso que, em caso de 
desobediência, haja efetiva punição do agente público infrator. Por 
isso, propõe-se que a infração a esse dever seja caracterizada como 
ato de improbidade administrativa.  

Certo da importância desta proposição, conclamo os nobres 
colegas a debatermos, aperfeiçoarmos e aprovarmos este projeto de lei.  

Sala das Sessões, 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 

Presidente  

     Senador MARCIO BITTAR 

        Relator 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei n° 1.944, de 2022, 
do Senador Eduardo Gomes, que altera a 
Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que 
dispõe sobre requisitos mínimos de 
segurança para a fabricação, a construção, 
a instalação e o funcionamento de piscinas 
ou similares e sobre a responsabilidade em 
caso de seu descumprimento, para dispor 
sobre a prevenção ao afogamento infantil. 

RELATORA: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Projeto de 
Lei (PL) n° 1.944, de 2022, do Senador Eduardo Gomes, que altera a 
Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre requisitos 
mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a instalação e 
o funcionamento de piscinas ou similares e sobre a responsabilidade 
em caso de seu descumprimento, para dispor sobre a prevenção ao 
afogamento infantil. 
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O art. 1º do Projeto de Lei n° 1.944, de 2022, acrescenta art. 
6º-A à Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022. O caput do art. 6º-A prevê 
que serão instituídas medidas específicas de segurança voltadas para 
a prevenção do afogamento infantil em piscinas. O parágrafo único do 
art. 6º-A determina que as medidas incluirão requisitos de orientação 
aos usuários, de segurança dos ambientes, de treinamento de pessoas, 
de sinalização, de instalação de barreiras físicas e de implantação e 
utilização de equipamentos de segurança, conforme o regulamento. 

O art. 2º prescreve que a Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

O autor da proposição, o Senador Eduardo Gomes, informa 
que, segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), o afogamento 
é a segunda maior causa de mortes nas idades entre 5 e 14 anos e a 
terceira maior causa externa de mortalidade, mas poderia ser 
prevenido, pois 89% dos casos ocorrem por falta de supervisão das 
vítimas.  

Na justificação, o autor destaca que, em 2019, mais de 
1.500 crianças morreram por afogamento e outras 5.000 foram 
hospitalizadas, podendo sobreviver com sequelas. Apesar disso, a Lei 
nº 14.327, de 2022, não prevê medidas especificamente voltadas para 
o público infantil, sendo que as crianças com menos de cinco anos de 
idade, segundo a SBP, são o grupo mais vulnerável a esses acidentes. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e a esta Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), 
em decisão terminativa. 

Na CDH, a matéria recebeu Parecer pela aprovação do PL 
nº 1.944, de 2022, bem como da Emenda nº 1 – CDH. A Emenda altera 
a redação proposta ao art. 6º-A. O caput passa a prever que é 
obrigatória a adoção de medidas específicas de segurança voltadas 
para prevenir o afogamento infantil em piscinas ou similares, inclusive 
de uso doméstico. O § 1º prescreve que as medidas incluem, entre 
outras, a instalação de barreiras físicas entre as piscinas infantis e 
aquelas destinadas a adultos; a afixação de quadros ou cartazes com 

S
F

/
2

5
8

4
3

.
4

9
0

3
2

-
0

3

23



 
 
informações sobre como prevenir e lidar com afogamento e avisos que 
desestimulem o uso de celulares, a leitura de livros e quaisquer outras 
atividades que facilitem a distração em torno da piscina ou similar. O § 
2º determina que compete ao Poder Público promover campanhas 
sobre educação aquática; apoiar e estimular aulas de natação para 
crianças com até cinco anos e a disseminação de técnicas e medidas 
de segurança e sobrevivência aquáticas e estabelecer, em 
regulamento, requisitos de orientação aos usuários, de segurança dos 
ambientes, de treinamento de pessoas, de sinalização, de instalação 
de barreiras físicas e de implantação e utilização de equipamentos de 
segurança. 

Não foram apresentadas outras emendas nesta comissão. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos 
referentes à defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos 
dos incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe 
ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a 
iniciativa parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 
compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em 
termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em conformidade com os 
arts. 236 a 238 do RISF, além de ter sido distribuída às Comissões 
competentes, conforme citado. 
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Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.  

No tocante ao mérito da proposta, somos favoráveis à sua 
aprovação, bem como da Emenda nº 1 – CDH. É necessário destacar 
que a Lei nº 14.327, de 2022, não contém disposições específicas 
direcionadas para o consumidor infantil, que constitui o grupo mais 
vulnerável aos acidentes ocasionados pela utilização de piscinas. 
Podemos dizer que o consumidor infantil faz parte do grupo de 
consumidores hipervulneráveis, que demandam especial proteção da 
legislação consumerista. 

Em diversos dispositivos, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), trata do respeito à 
segurança do consumidor. Esse respeito está previsto, por exemplo, no 
art. 4º do Código, que cuida da Política Nacional de Relações de 
Consumo, garantindo que os produtos e serviços devem ter padrão 
adequado à segurança dos consumidores. Além disso, os fornecedores 
devem ser incentivados a implementar os meios de controle de 
segurança dos produtos e serviços.  

A questão que o PL nº 1.944, de 2022, é inegavelmente 
grave, afinal falamos de milhares de crianças e adolescentes que 
morrem ou ficam sequeladas anualmente. A supervisão adequada e 
outras medidas sugeridas na proposição podem evitar a grande maioria 
dessas trágicas ocorrências. Lembramos, em acréscimo, que a 
Constituição Federal atribui à família, ao Estado e à sociedade o dever 
de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde e ao lazer, além de colocá-los a 
salvo de qualquer forma de negligência. Evidente, portanto, o seu 
mérito. 

A Emenda nº 1, da CDH, aprimora a redação do art. 6º-A 
porque contém disposições mais específicas do que a redação original 
do PL nº 1.944, de 2022. A redação original do PL nº 1.944, de 2022, 
prevê que serão instituídas medidas específicas de segurança na forma 
do regulamento. A Emenda nº 1, da CDH, é mais direta e efetiva e já 
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obriga a adoção de medidas específicas de segurança para o público 
infantil, discriminando as medidas no § 1º e prescrevendo no § 2º ações 
do Poder Público para a solução do problema. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.944, de 2022, e da Emenda nº 1 – CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 1944, de 2022, do Senador Eduardo Gomes,
que Altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre
requisitos mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a
instalação e o funcionamento de piscinas ou similares e sobre a
responsabilidade em caso de seu descumprimento, para dispor sobre
a prevenção ao afogamento infantil.

RELATOR: Senador Izalci Lucas
RELATOR ADHOC: Senadora Jussara Lima

PARECER (SF) Nº 2, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

21 de fevereiro de 2024
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.944, de 2022, do Senador 
Eduardo Gomes, que altera a Lei nº 14.327, de 13 
de abril de 2022, que dispõe sobre requisitos 
mínimos de segurança para a fabricação, a 
construção, a instalação e o funcionamento de 
piscinas ou similares e sobre a responsabilidade 
em caso de seu descumprimento, para dispor 
sobre a prevenção ao afogamento infantil. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.944, de 2022, de autoria do Senador 
Eduardo Gomes, altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe 
sobre requisitos mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a 
instalação e o funcionamento de piscinas ou similares e sobre a 
responsabilidade em caso de seu descumprimento. A alteração consiste no 
acréscimo do art. 6º-A para prever que sejam instituídas medidas específicas 
de segurança voltadas para a prevenção do afogamento infantil em piscinas. 
O parágrafo único do novo artigo estabelece que essas medidas incluirão 
requisitos de orientação aos usuários, de segurança dos ambientes, de 
treinamento de pessoas, de sinalização, de instalação de barreiras físicas e de 
implantação e utilização de equipamentos de segurança, conforme 
regulamento. 

A justificação da matéria menciona que, segundo a Sociedade 
Brasileira de Pediatria (SBP), o afogamento é a segunda maior causa de 
mortes nas idades entre 5 e 14 anos e a terceira maior causa externa de 
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mortalidade, mas poderia ser prevenido, pois 89% dos casos ocorrem por 
falta de supervisão das vítimas. Aponta que, em 2019, mais de 1.500 crianças 
morreram por afogamento e outras 5.000 foram hospitalizadas, podendo 
sobreviver com sequelas. Apesar disso, a Lei nº 14.327, de 2022, não prevê 
medidas especificamente voltadas para o público infantil, sendo que as 
crianças com menos de cinco anos de idade, segundo a SBP, são o grupo 
mais vulnerável a esses acidentes. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH) e de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), cabendo à última 
manifestar-se em caráter terminativo. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal prevê a competência da CDH para opinar sobre proteção à infância 
e à juventude, como é o caso da proposição sob exame. 

A matéria é constitucionalmente situada no âmbito das 
competências concorrentes da União, dos Estados e do Distrito Federal para 
legislar sobre proteção à infância e à juventude, não viola iniciativa reservada 
a outro Poder e preenche lacuna na legislação federal, que, de fato, não 
estabelece normas específicas para proteção das crianças e dos adolescentes 
em piscinas. 

O problema de que trata o PL nº 1.944, de 2022, é 
inegavelmente grave, afinal falamos de milhares de crianças e adolescentes 
que morrem ou ficam sequeladas anualmente. A supervisão adequada e 
outras medidas sugeridas na proposição podem evitar a grande maioria 
dessas trágicas ocorrências. Diga-se, em acréscimo, que a Constituição 
Federal atribui à família, ao Estado e à sociedade o dever de assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde e ao lazer, além de colocá-los a salvo de qualquer forma de 
negligência. Evidente, portanto, o seu mérito. 
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A fim de colher contribuições adicionais à proposição, este 
colegiado realizou, no dia 30 de junho de 2023, audiência pública que contou 
com a participação de Alex Ferrarini Delgado, Alexsandro Simões Silva, 
Raquel Euzébio Corrêa, Tatiana Bedran, Márcio Morato, José Fernando 
Beteti e Jade Nagano, além deste Relator, do autor da proposição, Senador 
Eduardo Gomes, e do Presidente da CDH, Senador Paulo Paim. Foi 
extremamente comovente ouvir pais e mães que passaram pelo horror de ver 
seus filhos afogados, além de profissionais que clamaram pela ação do 
Estado em defesa das crianças e dos adolescentes. Merecem nossa 
homenagem e gratidão, mas, além disso, temos a oportunidade de expressar 
esse reconhecimento em termos práticos, incorporando ao texto da 
proposição as sugestões que estão ao alcance do Legislativo e encaminhando 
ao Executivo aquelas que escapam à nossa função. 

Para esse efeito, apesar de entendermos que as sugestões já 
cabem no leque amplo previsto na redação original, vemos espaço para 
especificar algumas das medidas propostas, sem, contudo, entrar em 
minúcias que teriam lugar mais adequado no regulamento da lei. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.944, de 2022, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1- CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6º-A que o Projeto de Lei nº 
1.944, de 2022, acrescenta à Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022: 

“Art. 6º-A. É obrigatória a adoção de medidas específicas de 
segurança voltadas para prevenir o afogamento infantil em piscinas 
ou similares, inclusive de uso doméstico. 

§ 1º As medidas a que se refere o caput deste artigo incluem,
entre outras: 

I – a instalação de barreiras físicas entre as piscinas infantis e 
aquelas destinadas a adultos; 

II – a afixação de quadros ou cartazes com informações sobre 
como prevenir e lidar com afogamento e avisos que desestimulem o 
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uso de celulares, a leitura de livros e quaisquer outras atividades que 
facilitem a distração em torno da piscina ou similar; 

§ 2º Compete ao Poder Público: 

I – promover campanhas sobre educação aquática; 

II – apoiar e estimular aulas de natação para crianças com até 
cinco anos e a disseminação de técnicas e medidas de segurança e 
sobrevivência aquáticas; 

III – estabelecer, em regulamento, requisitos de orientação aos 
usuários, de segurança dos ambientes, de treinamento de pessoas, de 
sinalização, de instalação de barreiras físicas e de implantação e 
utilização de equipamentos de segurança.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, O
PRESIDENTE DESIGNA A SENADORA JUSSARA LIMA COMO
RELATORA "AD HOC". NA SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH PELA
APROVAÇÃO DO PROJETO COM A EMENDA N. 1-CDH.

(PL 1944/2022)

Senador PAULO PAIM

21 de fevereiro de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que 
dispõe sobre requisitos mínimos de segurança 
para a fabricação, a construção, a instalação e o 
funcionamento de piscinas ou similares e sobre a 
responsabilidade em caso de seu descumprimento, 
para dispor sobre a prevenção ao afogamento 
infantil 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. Serão instituídas medidas específicas de segurança 
voltadas para a prevenção do afogamento infantil em piscinas. 

Parágrafo único. As medidas a que se refere o caput deste 
artigo incluirão requisitos de orientação aos usuários, de segurança 
dos ambientes, de treinamento de pessoas, de sinalização, de 
instalação de barreiras físicas e de implantação e utilização de 
equipamentos de segurança, conforme o regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) alerta que, todos os 
dias, morrem cerca de 480 crianças por afogamento em todo o mundo. De 
acordo com a entidade, no Brasil, essa é a segunda maior causa de mortes 
nas idades entre 5 e 14 anos e a terceira maior causa externa de mortalidade. 
Ainda segundo a SBP, o problema poderia ser evitado com medidas de 
prevenção, pois 89% dos casos ocorrem por falta de supervisão das vítimas. 

Além disso, de acordo com a Sociedade Brasileira de 
Afogamentos Aquáticos (SOBRASA), as piscinas são responsáveis por 49% 
de todas as mortes, por afogamento, na faixa etária de 1 a 9 anos de idade. 

Segundo o DATASUS ONG Criança Segura só em 2019 
morreram mais de mil e quinhentas vítimas infantis e outras cinco mil foram 
hospitalizadas. Porém, os dados podem ser muito mais graves devido ao 
acontecimento ser comum e não registrado em comunidades ribeirinhas, 
praieiras além das mais carentes, onde crianças se afogam em baldes, bacias, 
vasos sanitários, poços, bueiros, fontes a até caixas de gorduras. Muitas 
certidões de óbito citam falta de oxigênio no cérebro sem discorrer sobre a 
causa da morte.  

Ademais, sabemos que a maior parte das crianças que 
sobrevivem a um afogamento vive com sequelas muito graves, irreversíveis, 
em estado vegetativo para o resto de suas vidas.  

Para evitar essas tragédias, a Sobrasa recomenda cinco medidas 
principais: 

– Na piscina, manter a criança à distância de um braço, 
mesmo na presença de um guarda-vidas. 

– Exigir a presença de guarda-vidas certificado para cada 
piscina, devidamente equipado com flutuador de resgate, 
ou um professor de natação com treinamento em 
emergências aquáticas durante o horário de aula.  

– Ter conhecimento de como agir em emergências 
aquáticas (o uso de cilindro de oxigênio é restrito ao 
guarda-vidas e deve estar em local visível e à disposição 
na área da piscina). 
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– Manter acesso restrito à piscina por meio do uso de 
grades ou cercas transparentes, com portões auto-
travantes, com altura que impeça crianças de entrar no 
recinto da piscina sem o acompanhamento de um adulto. 

– Evitar a sucção de cabelo e partes do corpo com uso de 
ralo anti aprisionamento, redução da sucção por ralo e 
precauções de desligamento do funcionamento da 
bomba. 

 

Nesse sentido, saudamos o advento da Lei nº 14.327, de 13 de 
abril de 2022, que dispõe sobre requisitos mínimos de segurança para a 
fabricação, a construção, a instalação e o funcionamento de piscinas ou 
similares e sobre a responsabilidade em caso de seu descumprimento.  

De fato, o referido diploma legal estabelece normas voltadas 
para usuários, proprietários, administradores e responsáveis técnicos de 
piscinas, com vistas à manutenção da integridade física dos frequentadores, 
sujeitando os infratores a penas de advertência e multa, entre outras. 

No entanto, apesar de representar um grande avanço na 
normatização do tema, a Lei nº 14.327, de 2022, não estabeleceu disposições 
especificamente voltadas para o público infantil, sendo que as crianças com 
menos de cinco anos de idade, segundo a SBP, são o grupo mais vulnerável 
a esses acidentes. 

Nesse sentido, para dar maior destaque a esse grave problema 
de saúde pública, propomos a criação deste projeto de lei em homenagem à 
Susan Delgado, uma criança de apenas 2 anos de idade que perdeu a sua vida 
num trágico afogamento. Seu pai, Alex Delgado, transformou seu luto em 
luta e este projeto é resultado de sua nobre ação.  

Por conseguinte, propomos fixar, no regulamento da 
mencionada lei, medidas específicas para a prevenção dos afogamentos de 
crianças em piscinas, contribuindo, assim, para diminuir a ocorrência dessas 
tragédias. 

Sala das Sessões, 
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Senador EDUARDO GOMES 
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Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal,

que seja convidado o Senhor João Luiz Fukunaga, Presidente da Previ - Caixa de

Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, a comparecer a esta Comissão, a

fim de prestar esclarecimentos sobre o déficit de R$ 14 bilhões da Previ, em 2024,

além de expor suas competências e ações para o desenvolvimento da entidade.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, a Previ divulgou um prejuízo extremamente alarmante

de aproximadamente R$ 14 bilhões no "Plano 1" de previdência complementar,

entre os meses de janeiro a novembro de 2024. Em comparação aos anos de

2022 e 2023, em que houve um superávit acima de R$ 5 bilhões em cada ano, a

discrepância com os valores recentes levanta questionamentos sobre possíveis atos

de corrupção e ingerência política na entidade.

É conveniente lembrar que há todo um histórico de investigação

de indícios de fraudes e má gestão, no período entre 2003 e 2015, da

Previ, dos fundos da Caixa Econômica Federal (Funcef), dos Correios (Postalis)

e da Petrobras (Petro). Na época, a Comissão Parlamentar de Inquérito

responsável pelas apurações constatou um prejuízo de R$ 6 bilhões nas

quatro entidades, pedindo esclarecimento de 353 suspeitas de crimes e

infrações administrativas, bem como 146 indiciamentos, conforme noticiado no

site https://www.cnnbrasil.com.br/economia/mercado/rombos-e-cpi-historico-
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de-fundos-reforca-necessidade-de-auditoria-na previ/#:~:text=Resultados%20do

%20Plano%201%20da%20Previ%20em%202024&text=O%20relat%C3%B3rio

%20aprovado%20pela%20CPI,administrativas%2C%20al%C3%A9m%20de

%20146%20indiciamentos.

Veja bem, R$ 6 bilhões de prejuízo distribuídos entre os quatro

maiores fundos de pensão do Brasil. Agora estamos diante do dobro do déficit nas

contas de apenas uma entidade. Este fato é, no mínimo, crítico e preocupante.

Diante deste cenário, requeiro que seja convidado o Presidente da

Previ, Sr. João Luiz Fukunaga, para uma apresentação esclarecedora sobre os

fatores que contribuíram para o prejuízo reportado, bem como as estratégias e

medidas que estão sendo implementadas para reverter esse quadro. Além disso,

acreditamos ser fundamental a exposição de suas competências profissionais, sua

visão e suas ações para o desenvolvimento contínuo da entidade, considerando

o papel estratégico que a Previ exerce no mercado financeiro e na vida de seus

beneficiários.

Em caso de recusa ou impossibilidade de comparecimento do

convidado, informo que será apresentado um requerimento de convocação ao

Ministro da Fazenda, Exmo. Sr. Fernando Haddad, para esclarecer as questões

pontuadas anteriormente, tendo em vista a gravidade e urgência da situação atual.

Do exposto, conto com o apoio dos Pares para a aprovação deste

relevante requerimento.

Sala da Comissão, 13 de março de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater sobre os procedimentos adotados pela União para a

promoção da regularização fundiária do bairro Paraviana, em Boa Vista - RR.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Jaildo Peixoto da Silva, Procurador-chefe da Procuradoria

da União em Roraima;

•    o Senhor Linoberg Barbosa de Almeida, Superintendente da

Superintendência de Patrimônio da União (SPU) em Roraima;

•    representante do Destacamento de Infraestrutura da Aeronáutica

de Manaus (DTINFRA-MN);

•    o Senhor Mariano Terço de Melo, Presidente da Associação dos

Moradores do Bairro Paraviana.

JUSTIFICAÇÃO

Há grande preocupação com a situação das cerca de 15 mil famílias que

ocupam o bairro de Paraviana, situado em Boa Vista - RR, que, apesar de ocuparem

a região há décadas, têm convivido com ameaças de desocupação enquanto não se

tem notícia de ações concretas e efetivas destinadas a promover a regularização

fundiária das ocupações, que se encontram em área de propriedade da União.
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Registramos que o último ato concreto de que se tem notícia sobre

a regularização foi a Portaria GABAEL nº 589/GC4, de 11 de outubro de 2023,

emitida pelo Comando da Aeronáutica, autorizando a reversão da área em

favor da SPU, delegando competência ao Chefe do DTINFRA-MN para adotar as

ações administrativas pertinentes. Entretanto, passado mais de um ano e meio

da publicação da Portaria, desconhecemos avanços concretos na efetivação da

reversão e na pretendida regularização fundiária dos terrenos na região.

O objetivo da audiência pública é conhecer, das autoridades

competentes, qual o estágio atual dos procedimentos e quais têm sido as ações

desenvolvidas no sentido de regularizar a área, promovendo segurança jurídica em

favor dos ocupantes. Espera-se, com isso, esclarecer as dúvidas dos interessados,

alinhar expectativas em torno de um cronograma para desenvolvimento das ações

de regularização e garantir controle e transparência das ações desenvolvidas.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)

Senador da República
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